
 
 

 

DECRETO  N.º 072/2021. 
De 28 de Julho de 2021. 

“DISPÕE SOBRE SUSPENSÃO DE 
PAGAMENTO, RECEBIMENTOS DE 
TRIBUTOS E PRESTAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES NO PAÇO 
MUNICIPAL NA FORMA QUE 
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 

    ADRIANA CRIVELLI BIFFE,  Prefeita Municipal de 

Piquerobi, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por Lei, e 

    CONSIDERANDO que, o Departamento Jurídico do 

Município de Piquerobi, após ser informado por servidores e empresa 

terceirizada de TI que os sistemas operacionais de computadores estavam por 

demais lentos e, por conseguinte poderiam estar sendo rackeados e serem 

invadidos podendo ocasionar grandes prejuízos econômicos e financeiros para 

a fazenda pública municipal, denunciou o fato a Delegacia de Policia de 

Piquerobi, o qual gerou o Boletim de Ocorrência nº 143/2021 

    CONSIDERANDO que é dever da administração 

adotar todas as medidas visando garantir a segurança dos sistemas e evitar fatos 

que possam acarretar o aludido prejuízo econômico, fato ocorrido em município 

vizinho de nossa região onde seu sistema foi invadido por "rackers"; e 

    CONSIDERANDO finalmente que se faz necessário 

adotar procedimentos operacionais de manutenção, desfragmentação de disco, 

atualização de Drives e limpeza geral  e em todos os computadores do Paço 

Municipal. 

   

 



 
 

 

 
D  E  C  R  E  T  A 

 

Art. 1.º -  Fica suspenso o recebimento de tributos e tarifas, pagamento de 
fornecedores e prestação de serviços de informações durante os dias 
29 e 30 de Julho de 2021, em face da necessidade de manutenção e 
revisão em todos computadores e rede de internet do Paço Municipal 

 
Parágrafo Único - Fica mantido o horário de expediente para atendimento ao 

público. 
 
Art. 3.º - Este Decreto  entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4.º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
  
 

Prefeitura Municipal de Piquerobi, 28 de Julho de 2021. 
 

 
 
 

ADRIANA CRIVELLI BIFFE 
Prefeita Municipal 

 
 Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e 

afixado em local de costume. 
 
 
 
 

GRACE KELLI TOMMAZELLI 
Diretora de Gabinete  

 


